
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 18 DE MARÇO DE 2015  
Cópia extraída de fls. 81 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 263/13) 
(VEREADORES PAULO FIORILO – PT E ALFREDINHO – PT) 

 
Garante a entrega gratuita de material 
didático e alimentação aos alunos 
atendidos pelo Programa Movimento 
de Alfabetização de Jovens e Adultos 
do Município de São Paulo – MOVA-SP, 
e dá outras providências.  
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 18 de março de 2015, 
decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica garantido aos munícipes atendidos pelo Programa 

Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos do Município de São Paulo 
(MOVA-SP), instituído pela Lei nº 14.058, de 10 de outubro de 2005, acesso 
gratuito ao material escolar, didático e paradidático, além de alimentação.  

Art. 2º O Executivo Municipal garantirá em igual medida todos os 
benefícios concedidos aos estudantes da rede municipal de ensino público da 
capital aos estudantes atendidos pelo programa MOVA-SP.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 20 de março de 2015. 
 
 
 

ANTONIO DONATO 
Presidente 
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